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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR FRED PROCÓPIO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





REQUERIMENTO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 3897/2022



 

REQUER A CRIAÇÃO DE UMA
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS RJ.




O VEREADOR FRED PROCÓPIO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, com
base no Art. nº 37, II do Regimento Interno, REQUER a criação de uma comissão especial para
tratar do Concurso Público do Município de Petrópolis/RJ.

Serão indicados 03 (três) membros para realização dos trabalhos da referida comissão, que
vigorará por 90 (noventa) dias.

 JUSTIFICATIVA



     O concurso público é o processo seletivo mais democrático para viabilizar o acesso a uma
carreira profissional na esfera da administração pública. A Constituição Federal e a
Constituição Estadual, com a imposição da obrigatoriedade da investidura em cargo e emprego
público ser realizada mediante a realização de concurso público, de provas ou de provas e
títulos, geraram transformações significativas na sociedade, com destaque para a qualificação
do serviço público, o crescimento progressivo da demanda por cargos e empregos públicos e a
difusão do ramo empresarial especializado na realização e preparação para o certame, tais
como instituições organizadoras, cursos preparatórios, meios de comunicação, livrarias e
editoras. 

   O concurso público presta-se à garantia de eficiência e moralização no processo de ingresso
de pessoal no serviço público. Diz-se que esse instrumento é moralizador, em essência, pelo
fato de ser público. Mais que isso, por garantir igualdade relativa de acesso aos cargos e
empregos públicos para aqueles que atendam aos requisitos estabelecidos em lei para seu
provimento. Bem implementado, o certame de caráter público, contribui significativamente para
a escolha do profissional mais apto dentre aqueles disponíveis no mercado de trabalho,
segundo os critérios de seleção definidos. Nesse sentido é fator de eficiência”. 

     Em razão da necessidade da realização do concurso público no município de Petrópolis e
para dar maior transparência e efetividade em sua realização, justifica-se a criação de uma
comissão especial do concurso público e conta com o apoio dos seus pares para aprovação.



Sala das Sessões, 06 de Julho de 2022
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FRED PROCÓPIO

Vereador
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